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D.O. de 25/12/59 

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Ng 1. 3% DE 12 DE DEZE&IllRO DE 1959..-

Abre o Crédito E2Pcc1al de Or$ 
1.069.077,60 (Hum milhao sessenta e 
no~ mil setenta e sete cruzeiros e 
sessenta centavos). 

@ @@W§~~o\\OOIll ~@ ~no\\~@, ~~ ~o\\ 'l@ @III@$$@: 

Faço saber <;Lue a Assembléia Legislativa do Estado, de 
eu sanciono a seguinte Lei: -, 

- -
. Artigo 19 - Fica aberto no Tesouro do Estado,o créd1 

to especial de Qf 1.069.077,60 (Hum milhão sessenta e nove mi~ 
setenta e sete cruzeiros e sessenta centavos),destinado a pa~ 
mento de. dívidas apuradas após o encerramento' dos exercícios a 
saber: . . . 

• 
CÓMlRCIO E REPRESENTAÇÕES 

182~123~6 TUFIK Al"FI LTDA Cr$ 17.454,00 .. " .. 182 230;j§6 16.613,00 .. ... " 182 457;j§6 15.209,00 
" " . " 182Al657~6 22.355,00 
" " " 1821848 6 

, 
25.445,00 

" " " 182 1045~6 9.865,00 
" " " 182/1.1043~6 15.181,00 
" .. .. 182/1.1572 56 28.285,00 
" .. .. 471/786/57 12.998,00 
n .. .. 471/3105~7 7.865,00 
n " n 471/2402;j§7 7.408,00 .. " .. 471/2404;j§7 3.-777,00 .. .. .. 471/2406~7 9.700,00 '. " " 471/4541 57 3.570,00 .. .. , .. 

471/1.
1

5
0%'r 28.979,00 

" ti " 471/1.2919 57 2.987,00 .., ti " 285/4472;j§7 2.760,00 
ti " ti 285/4471;j§7 2.070,00 
ti ti .. 285;:1632í.§7 14.030,00 
ti " .. 285 212?§7 ' 4.830,00 .. " .. 285/7788 7 1.380,00 
" " n 285/1.3947~7 13.690,00 
" " " 364/1.037~7 14.605,00 
" " " 364/1.4414 !j5 15.225,00 
" " " 182Al433 6 656,00 .. " " 182/1.1517~6 16.479,00 
" " ti 182/1.114~6 7.200,00 
" " • 182/1.2317 6 15.205,00 • n ti 182/20088 6 9.576,00 
n " " 471/2407 7 11.200,00 
• .. .. 471/1.150%57 12.874,60 
" " " 182/2627 56 11.900,00 , 
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Cont./2 

COMtRCIO E REPRESENTAÇÕES 
TUFIK AFFI LTDA 81/,1.55/58 Cr$ 8.138,00 .. .. .. 81/8055;;'§8 :il70,00 .. .. n 81/8052~8 38.050,00 .. .. .. 81/8053~8 5.080,00 .. .. .. 81/8054 8 2,920,00 

n .. .. 81/8ll0 8 430,00 
n .. n 564/2672~4 1,38l>,00 .. .. " 251/8015 58 331,00 .. .. n 

1710/8008%i6 15.996,00 .. .. .. 171%206956 4.408,00 .. .. .. 
236 2904m 32.500,00 .. n .. 212/,1.0694 54 325,00 

n .. .. 236/8ll7 9 7.545,00 .. .. n 236/8116~9 1.025,00 .. .. .. 236/8118~9 7.528,00 .. .. .. 236/8119~9 710,00 .. n " 236/8121~9 2.185,00 
" .. " 236/8122~9 1.015,00 
n .. " 23618120ili 2.908,00 
" " " 103X436657 2.560,00 
" n " 182 4920~6 67.833,00 
" " " 182~21 56 2.327,00 .. " " 251%

42hl8 45.780,00 
" " n 1710 4081 56 1.950,00 
" " " 641 4246 54 1.126,00 
" " .. 

171%i23%r 
2.730,00 

n " " 1710 6816 56 :11.994,00 
" n " 364 820~ 13.747,00 
" " " 182;:§0648 56 9.000,00 
" " " 158Jg865~8 335.000,00 
n " " 236 9314 ~ 26.745,00 
" " " 4016~315~9 18.728,00 
" " " 4016Jg316~9 14.ll2,00 
" n " 4016:í§ 317 9 3.705,00 
" " n 4016 319 9 865,00 
" n .. 4016:í§318 59 3.755,00 
Artigo 22 - Fioa anulada paroialmente, na impotânoia 

, 
de 

Cr$ 1.069.077,60 (hum milhão sessenta e ~ove mil setenta e sete. 
cruzeiros e sessenta centavos) '" verba 3.2 - Outros Encargos do EB 
tado,consi&nação 406 - correspondente aos nmeroB 162, 163, 167,20~, 
236 parte do número 200 na importância de Cr$ 119.077,60,da rela~o 
dos auxílios e subvenções da Secretaria do Interior,Justiça e _ 
nanças.anexa ao vieente orçamento. 

Artigo 32- O valôr do presente crédito será coberto oom os 
reoursos provenientes das anulações constantes do artigo anterior. 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 12 de dezembro de 1959,1382 
da Indeped€ncia e 712 da República. 
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